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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

COORDENADORIA GERAL DAS CENTRAIS DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

2ª NOTIFICAÇÃO

Recife, DIA de MÊS de ANO
Ao Sr. ou À Sra. 

Nome do (a) Coordenador (a)

Coordenador (a) da CCMA da NOME DA FACULDADE
Senhor (a) Coordenador (a),

Venho por meio desta informar que o Núcleo de Apoio e Desenvolvimento de Unidades e Serviços de Conciliação, Mediação e Arbitragem, localizado no Fórum Rodolfo Aureliano, 5º andar, Ala Norte, Av. Des. Guerra Barreto, s/n, Joana Bezerra, CEP. 50080-900, Recife-PE, detectou em suas supervisões a existência das seguintes divergências contratuais, referentes ao Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2008, em seus respectivos dispositivos: 

1. CLÁUSULA X – 

a) :

b)  ;

Com o intuito de chegar a uma solução, solicito à vossa senhoria que averigúe as divergências supracitadas, destacados os sublinhados, e regularize os pontos em descumprimento dentro do prazo de 15 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta notificação.

Caso as referidas requisições já tenham sido regularizadas ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar.

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

_____________________________

Juiz Ruy Trezena Patu Júnior
Coordenador Geral Adjunto
